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PREGÃO PRESENCIAL N°0l/2017.

PREÂMBULO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS:.... MG, por intermédio
do seu pregoeiro designado pela Portaria nOO17/2017, de 13 de fevereiro de 2017, e equipe de
apoio, toma público, para ciência dos interessados, que às 08hOOmin do dia 22 de março de
2017 ou caso não haj a expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente, realizará a
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL
visando à AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO
CONFORME ESPECIFICAÇÕE Tj:CNTCAS CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA QUE SEGÚE EM - ANEXO E É PARTE INTEGRANTE DO
PRESENTE EDITAL, consoante à LeiFederal nOlO.520, de 17/07/2002 e, subsidiariamente,
pela Lei Federal n08.666/93, a'ualizada. As empresas interessadas poderão obter o Edital via
e-mail, devendo solicit r o mesmo através de envio de e-mail para

•. ' • , 1

camara@camaraúiuana.mg.gov.br ..

1.1. A presente licitação tem por objeto a 1\QUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR
ZERO QUILÔMETRO CONFORME ESPECIFIC~ÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA QUE SEGUE EM ANEXO E É
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL; .

1.2. Integram o presente-instrumento convocatório, como anexos, os seguintes documentos:
"

~ 1.-2.1.ANEXO I - Termo de referência;

1. .2. ANEXO 11 - Modelo de declaração de pleno atendimento a---- -requisitos. de habilitação;" -- .--",
.. ~-------------

1.2.3. ANEXO 111 - Modelo de declaração de que não emprega menor de
idade;

1.2.5. ANEXO V - Modelo de declaração de dados cadastrais;

1.2.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fatos
supervenientes e impeditivos;

1.2.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte; e,

1.2.7. ANEXO VII - Minuta do contrato.
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1.3. A descrição detalhada contendo as especificações e condições do objeto a ser contratado
estão discriminadas nos anexos deste instrumento convocatório que deverão ser
estritamente observados pelas licitantes, quando da elaboração de suas propostas.

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

2.1. Somente a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA PREGÃO - CPL
PREGÃO está autorizada a prestar oficialmente informações ou esclarecimentos a respeito
deste Pregão. As eventuais informações de outras fontes não serão consideradas como
oficiais; .- .r--..J-:-

".-,....,

2.2. Os interessados qúê desejarêm maiores esclarecimentos acerca da presente licitação
poderão endereçar solicitação por escrito à crí, PREGÃO, situada na Avenida Brasília, 300,
Bairro Cruzeiro, Uruana de Minas - MG. CEJ?: 38.630 - 000, no horário das 07h30min às
llh30mine das 13hOOminàs 17hOOmin, de 2a feira a 6a feira, em até 02 (dois) dias úteis antes
da data para abertura do certame, tendo a Câmara 02 (dois) dias úteis para responder;

/
fi ,/ ' ....
, "/' i -

2.3. A solicitação de'ínformações não motivará a prorrogação da data da .líéitação, salvo se, a
juízo da COMISSÃO PERMANENTE 'DE LICITA.ÇÃO PAffi\ PREGÃO forem
substanciais. Neste caso, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO reabrirá o prazo de 08 (oito) dias
úteis entre a comunicação aos interessados e a data de recebimento dos Envelopes; e;

2.4. A COM{SSÃO !)E LICIT .AçÃO não assume responsabilidade alguma relacionada com
proposta de licitantes que não obtiveram .este Edital e seus Anexos diretamente com a
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. Em consequência, não serão aceitos protestos ou
reclamações de licitantes em felàção a tais documentos e suas emendas; se houver.

r-

3. DO VALóR T~:rÁL.
í

3.1. O valo máximo a ser pago pelo óbjêtõ elo presente pregão é de R$ 48.696,66 (quaren
e oito mil seiscentos e-noventa e-seis reaís UJ~ssenta e seis centavos).

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

, 01.01.01.01.031.0001.1001-4.4.90.52.00
Fonte 1.00.00

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REPRESENTAÇÃO.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fatzer um pouco."

Edmu.nd Burke
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5.1. Poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, do ramo pertinente ao objeto
desta licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos 'neste
PREGÃO PRESENCIAL.

5.2. É vedada, na presente licitação, a participação de:

5.2.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela
Câmara Municipal ou Prefeitura Municipal de Uruana de Minas - MG;

5.2.2. Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo
empregatício com a Gâmar_aMUnicipaLou Prefeitura Municipal de Uruana e
Minas - Ma, rês'peitalíldo o disposto no incíso II, do artigo 9°, da Lei Federal
n." 8.666/93, e suas alterações posteriores, e Pessoas Jurídicas das quais
participem membros, servidores ou servidores a disposição deste Município
de Uruana dr Minas - MG:.;comosócios, gerentes ou diretores; e,
, l . ' -zr

. 5.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

5.3. As ~~presas artici~antes poderão ser.representadas no processio por seus titulares ou por
representantes legais munidos de instrumento de mandato (com firma reconhecida), que
confira poderes específicos para aprática de quatsquefã os deste PREGÃO PRESENCIAL
N° 00112017, inclusive poderes para inkI:posição de recurso e desistência expressa dos
mesmos e, ainda, poderes expressos para assinatura de Contratos;

4" .
"5.4. A legitimidade da representação será demonstrada por um dos seguintes documentos, em

original ou ópia autenticada, no seu prazo de validade e na ~brangência do seu objeto,
acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de identificação de Fé Pública do
representante: --------~--

5.4.1. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou,
tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exer.cer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidur
devidamente atestada sua autenticidade; e,

5.4.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração, público ou
particular, com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para
firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, que
comprove os poderes do mandante para outorga. ~
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES.

6.1. Os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE
PREÇOS serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão
pública de processamento do PREGÃO PRESENCIAL, após o credenciamento dos
interessados que se apresentarem para participar do certame;

6.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois
envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

r- r---.

ENVELOPE-N°O! - PROPOSTA DE PREÇOS.
CÂMARA UNICIPAt.DE URUANADE MINAS - MG.

PROCESSO )\ÚMrNÍSTRATIVO LICITATÓRIO N°00S/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N°001/2017.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA.

[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

__ I---

ENYELOPE N:'02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.
,CÂMARA MUNICIPALjDE URUANA' DE MINAS - MG.

,. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICIt ATÓRl0 N°OOS/2@1-1-:
/' .

~ PREGÃO PRESENCIAEN° 00112017. I'

OBJETO: ~UISIÇÃO DE- VEÍCULCLAUTOMOTOR ~ERO QUILÔMETRO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA. ~- ------------

[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

7. APRESENTAÇÃO' DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO .

. 7.1. O licitante deverá apresentar Declaração de cumprimento das condições de Habilitação,
podendo utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO 11deste Edital.

J

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE N0~Ol). ,i.
'CO

. ~

"Ninguém comete erro maior do que nãofazernacla porque só poclefi er um pouco."
Edmund Buyke
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8.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, apresentada no Envelope nOOl será apresentada em uma
via, na língua portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e assinada
pelo representante legal da licitante na última página e rubricada nas demais, devendo ser
elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições
estabelecidas no respectivo termo de referência;

8.2. A proposta deverá conter preço total fixo de acordo com o estabelecido no termo de
referência, em moeda corrente nacional, com todos os custos incidentes, tais como: despesas
decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas,
previdenciárias, demais encargos cabíveis e outros;

r"" "J'" , _ " r- I"-

8.3. Prazo de validade aâv-proposta-não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega das propostas; ; --

8.3.1. Para(>as- propostas que omitirem o seu prazo de validade fica
estabelecido que este prazo seja o estipulado neste edital; e,

9. DOS PREÇOS. \

. - /

8.4. A proposta deverá conter nome, identidade, CPF, profissão e endereço do representante
legal da empresa que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame.

\ !
9.1. Não.se admitirá proposta queapresente preço global simbólico, irrisório ou de valor zero,
incompatível com os preços demercaao, u com preços manifestamente inexequíveis ou
superiores ao valor estabelecido no item 3.1,deste edital;,

9.2. També2:s~fá'- considerada manifestamente inexequível a pr.onosta que não atender ao
disposto no artigo 48, § 1°, da Lei n° 8.666/93; I;; ---- -
9.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outr
pretexto;

9.4. Para cada licitante só será admitida uma única proposta de preço, sob pena d
desclassificação;

9.5. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às
características técnicas, prazos, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que

, importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas
falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro;

9.6. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante ~
legal presente à reunião de abertura do envelope "Proposta de Preços" e com pod~~~ "
esse fim, sendo desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência; ~ ~

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada -porque só -podefazer um -pouco."
Edmund Burke
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9.7. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aquelas
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n002 -"Documentos de
habilitação";

9.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e nos seus anexos; e,

9.9. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta, ou seja, no mínimo 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse da
CÂMARA MUNICIPAL DE URBANA DE MINAS - MG, .esta poderá solicitar
prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo no mínimo.

é

10. DA ADEQUXÇÃO DA PROPOSTi\c VENCEDORA.,
o S' ~ <,

10.1. O licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar deverá adequar sua
proposta ao seu. lance ou negociação, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis,
contados da data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das
penalidades legalmente previstas, bem como na sua desclassificação; e, \'

10.2. A ~adequaç,ão da proposta deverá atender a todos o~ reqJisitos estabelecidos neste
instrumento convocatório.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ;O.~

11.1. O ENVELOPE "Ol" (documentos de habilitação), deverá conter em uma única via os
documentos abaixo relacionados, para habilitação legal, os quais poderão seLapresentados em
original, cópia autenticada por cartório ou publicação na imprensa oficial, ou ainda, serem
autenticadas' por ymbro da ÇOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
PREGÃO - CPL Pregão. Neste caso, as fotocópias deverão ~r ac6'mpanhadas dos originais e
apresentadas à COMISSÃO de~FREGÃO...-daSÂM-A:RÂ MUNICIPAL para a necessári
autenticação. SÓ SERÃO ACEITAS CÓPIAS LEGÍVEIS (não será aceita cópia em pap
para FAX);

11.2. Todas as folhas dos documentos constantes dos envelopes deverão ser rubricadas da
primeira à última folha, preferencialmente numeradas, na ordem solicitada, de modo a refletir
o seu número exato; e,

o 11.3. Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas
informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via
internet durante a sessão. A administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo a~~~~s
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. ~

"Ninguém co11'ljte erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke,

r
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11.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA.

11.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, manifesto de
acordo com o objeto do certame;

11.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado com objeto social expressamente pertinente ao objeto do certame e,
em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações,
seu ato constitutivo, estatuto ser também acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;_ e,

11.4.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

11.5. DA DOCUMENTAÇÃO 1!EbATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL.,..

-11,~j;.l,Comprovante de inscrição e situação .cadastral no Cadastro Nacional
de Pessoa 'Jurídica - CNPJ;

11.5.2. Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda
Federal (Certidão Negativa de Dívida Ativa da União, unificada ou não)
dentEo do prazo de validade;

11.5.3.,8ertificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade;

, '", . .
f11.5:4. Certificado que comprove a regularidade fiscal p'erante a Fazenda

Municipal do domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade;
--- J

11.5.5. Prova de regularidade rel~se{uridade
(Certidão Negativa de Débito - CND);

11.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); e,

11.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

11.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES.

11.8.1. Declaração, para atender ao disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n08.666/93, acrescido pela Lei n09.854 de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmu.nd Burke
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insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo
constante no ANEXO Hl deste edital;

11.8.2. Declaração expressa do responsável pela empresa, de inexistência de
fatos supervenientes impeditivos à habilitação, conforme modelo constante
no ANEXO IV deste edital; e

11.8.3. Apresentar declaração de dados cadastrais preenchida, conforme
modelo constante no ANEXO V deste edital.

12. DA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇio DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.' r-

,~~

12.1 .' As licitantes, para o enquàdramento como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP) objetivando a aplicação da Lei Complementar n0147/14, deverão
apresentar Declaração devidamente assinada pelo representante legal de que é ME ou EPP,
nos termos dos incisos I e H, ao Artigo 3°,~da LC n0147!14, bem como de que não possui
nenhum dos impedimentos constantes do §4° do mesmo Artigo. Modelo constante no
ANEXO VI deste Edital; --

12.2. A não apresentação da Declaração disposta no item 12.1 implica na RENÚNCIA ao
direito de aplicação da Lei Complementar n0147/14;

\

12.3. A falsidadê da Declaração aprescntãda, referida no item 12.1, objetivando os beneficios
da Lei Complementar n0147/14, caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal
(crime de falsidade ideológica)., sem prejuÍío das sanções nr~stas neste PREGÃO;

12.4. Para fins de obtenção dos beneficios 90ncedidos pela Lei Complêinentar n0147/14, as
Microempresas (ME)' ~/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão comprovar ess
condição mediante "resentação ,A'_seguinte document.Za) Empresas =-eptantes pclo_Simples Nacional, regida pela Lei

Complementar n0147/14:

• Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site
da Secretaria da Receita Federal,
www.receita.fazenda.gov.br; e,

• Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de
não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do
artigo 3° da LC 147/14;

b) Empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei
Complementar n''l-l'Z'l d: ~

co
ctl
C
C)

'ctlo,

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."

Edmund Burke
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• Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ,
com prazo de emissão de no máximo 90 (noventa) dias
anteriores à data de abertura da sessão.

12.4.1. Os itens relacionados acima (12.4), para efeito de comprovação da
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser
substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial.

12.5. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da
regularidade fiscal, ainda que apresente alguma restrição; e.

r J r - __
12.6. Havendo restrição na/rrygUlaridá.d~fiscal da MEre/õu"EPP, será assegurado o prazo de
até 05 (cinco) dias útei( contad9sA:i6 momento em que a proponente for declarada vencedora
do certame, para regularização, pagamento ou parcelamehtodo débito e emissão de eventuais
Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa.~ .

13. DO PROCEDIMENTÓ E JULGAMENTO.

-. '"
13.1. No horário e local" indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar
do certame;

13.2. A classifiçação das propostas será pelo critério de MENOR PREGO GLOBAL;

13.3. Finalizado o crêdenciamerítôrfiãõ será mais admitido nenhum licitante ao certame;
~ ~.

13 4 A r denci l"!' ~v "/,c, . d 1 ~ d 1.. pos o cre enoiamento, os ícítantes entregarao ao ) rçgoerro a ec araçao e p e o
atendimento aos' requisitos de habilitação' e, em envelopes separados;" a 'Proposta de Preç
(ENVELOP-E"'N° 01) e os Documentos de habilitação (ENVE:b9PE N° 02).

~....... ~. -)......,

13.5. O Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de aDoio,~ aceitabilidade do men
preço e a compatibilidade O-E)9jeto_proQ<lliOcom ~cificado neste Edital, decidindo
motivadamente a respeito;

13.6. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

13.6.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados
neste edital e seus anexos;

13.6.2. Que apresentem preço baseado, exclusivamente, em proposta dos
demais licitantes; e

13.6.3. Que não atendam aos requisitos estabelecidos nos itens e subitens
presente instrumento convocatório.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
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13.7. Caso o pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá susperider a
reunião em qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação ou para
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente,
devendo proceder ao registro em ata, da suspensão dos trabalhos ,e a continuidade dos
mesmos;

13.8. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto ao valor total apresentado,
.procedendo-se às correções no caso de evenJuais-erros,_tomando-se como correto o preço por
extenso. As correções efetuadalSserão'consideradas pafa apUra~ão do valor da proposta;/" ~ ..r .~~

~-
13.9. Para o julgamento ~ecíás;ifiêação das propostas será adotado o critério de MENOR
PREÇO GLOBAL. As prppostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances,
com observância dos seguintes critérios: ....

.T --
13.9.1. Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até
10% (dez porêento) superior àquele;

13.9.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na
alínea anterior, serão se1ecionadas as propostas que apresentarem os menores
preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão
admitidas todas as-propostas empatadas.Tndependentemênte do número de
licitantes; e, \:l T.
13.9.3í- No .c~'s"'õde empa:e e~tre duas 0wn:ts propostas: ~erá :fetuado sortei
para definição da sequencia de lances, com a::.RartlclIra~ao de todas

~ licitantes. r
~ J

13.10. o Pregoeiró convidará i1)aividualmente os autores das .Tpropostas selecionadas a
formular lances de forma' sequencial.jr artir do autor dcrprop;;sta de maior preço e os demais
em ordem decrescente de valor;

13.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observado o intervalo mínimo entre os lances, estipulado pelo
Pregoeiro na ocasião da sessão;

13.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
. declinarem da formulação de lances. O Pregoeiro fará, então, a classificação das propostas

dos licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem crescente dos valores;

13.13. Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará a existência de direito de preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos artigos 44 e
45 da Lei Complementar n0147/2014, adotando-se os seguintes procedimentos: ~

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
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13.13.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;

13.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço;

13.13.3. Verificado o empate na forma do subitem anterior, a microempresa
ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior-àquela- até então de menor valor, situação em que
será adjudicadê-em seu favor o objeto licitãâo;

.A/r,..- ~-

3.13.4. A niicroémpresa ou empresa dê' pequeno porte mais bem classificada
será convocada para apresentar nova-proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

- 13.13.5. Não ocorrendo a contratação sla microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma deste edital, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadfem na hipótese deste edital, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

13.13.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
rnicrcempresas-e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem deste.edital, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá 'Rrçsentar melhor oferta. e,

~ ~ I' -L,
13.13.íl.,Na hipótese da não contrataçãó de micro ou pe-qu~as empresas no

L-:, termos Ibrevistos nos subitens e, o objeto licitado será adjudicado em favorr proposta originalmente de menor preço. . r

13.14. O pregOeir::oderãne~ciar :" O--ª!'-tºf-da-o~enor valor com vistasà
redução do preço;

13.15. Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor;

13.16. A verificação da autenticidade dos documentos emitidos será realizada pelo Pregoeiro,
sendo os mesmos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justificada;

13.17. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste edital, o
licitante será habilitado e declarado vencedor provisório do certame, até o atendimento total
deste edital, quando então será considerado o vencedor do certame; ~

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode faz um pouco.
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13.18. Se a oferta não for aceitável ou, ainda, desatender às exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor provisório;

Câmara Municipal de Uruana de Minas

13.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais dos licitantes presentes à
sessão deste Pregão;

13.20. Ultrapassada a fase de análise-das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desélassificar os licitantes pormotivo relacionado com a proposta,
salvo em razão de fatos supêrveniéfites; - _

\:::::: ,) - I _ r
13.21. Após O encerramento de _quaisqil~r dás sessões, será lavrada ata de reumao, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram que deverá ser assinada pelo Pregoeiro,
equipe de apoio e pelos représentantes legais-e/ou procuradores dos licitantes presentes;

/'" '

, / ! - .

13.22. Toda e ,qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores dos
licitantes deverão constar' em ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida ata; e,

\ .

'\ I
1 \ 'I

13.23. Se todas as propostas forêm dêscla~sificadas ou todos os licitantes inabilitados, o
Pregoeiro poderá fix-ar o prazo deaté (J8 (oito) diãs úteis.Tios termos do art. 48, § 3°, da L
n.08.666/93 e suas alterações posteriores.ipara apresentação de outras propostas ou no
documentação, relacionadas das causas da desclassificaçãoeu inabilitação.

14. RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1. Declaradõ>e vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá thanifestar imediata e
motivadam;nte a ~a "intenção 'de recnrrerrabrindo-se então---tI'prazo de 03 (três) dias
consecutivos para apresen ação~das razões do recurso," ficando os demais desde logo
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos;

14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;

. 14.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-Io,
devidamente informado, à autoridade competente;

14.4, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante V~Ogará o
procedimento;

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fi
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14.5. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento;

14.6. Os recursos deverão ser entregues no prazo legal, no PROTOCOLO GERAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, no endereço, dias e horários
constantes no subitem 2.2 do presente edital; e .

14.7. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15. DO LOCAL E PRAZO PARA kEl'STREGA DO_OBJETO LICITADO .....-

15.1. cJ objeto licitado- deverá ser entregue na. sede da CÂMARA
MUNICI~AL DE URUANA DE MINAS - MG, localizada no endereço,
dias e horári s constantes io subitem 2.2 do presente edital; e,

/1 ./'".' _ _ .',

~15.2. O prazo máximo para a entrega do objeto licitado será de 2 (dois) dias
úteis a-contarem da emissão da respectiva ordem de compra.

16. DO PA:GAMENTO.

16.1. O pagamento será efetuado na forma'estabelecida no item 7.1 do termo de referência.

16.2. A então CONTRATADA "deverã apresent&::-nota fiscal/fatura de venda, em 2 (duas
vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins
liquidação e pagamento, bem Gomo os seguintes documentas:

'"

à) Certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social
(CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRFj-e às Fazendas

/~de al, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede; e,

b) Decla~Çãõ "de-optantc peI0-S-iste~gradode Pagamento de
Impostos e Contribuições - SIMPLES, se for o caso.

16.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, reserva-se no direito
de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especificações constantes
no termo de referência.

17. DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. A fiscalização do objeto será exercida pelo PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS -MG;

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
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17.2. À CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS -MG é reservado o direito de,
sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 'mais
ampla e completa fiscalização; e, '

17.3. A supervisão por parte da CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS -
MG, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na
entrega do objeto licitado em perfeitas condições de funcionamento e atendendo os requisitos
mínimos estabelecidos no termo de referência.

,18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

18.1. Constituem obrigações da CONTRATADA-; além das constantes nos artigos 69 e 70 da
Lei n08.666/93, as seguintes: ~ . - ~

. ""-

18.1.1. Obedecer.às especificaçõesconstantes do termo de referência;
('. - ~ - .

18.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado em perfeitas
condições de funcionamento e atendendo os requisitos mínimos estabelecidos
no termo de referência;

18.1.4. O retardamento da entr~ga-do objeto licitado de forma não justificad
considerar-se-á como infração contratual;

18.1.3. Entregar o objeto licitado dentro do prazo ehipulado neste edital e no. .

termo referência;

~ ~
18.1.5. Re§ponsabilizar-s~ Pêlos danos causados diretamente à Administração

.... ou a terceiros, decorrentes' de sua culpa ou dolo na-exeêução QO Contrato, não
exclui~do ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

---acoJ1lpanhamento pelo órgão interessado;

18.1.6. Mantercom a eeNéf-RkT:ANTE relação sempre formal, por escrito,
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão
ser de imediato, confirmados por escrito;

18.1.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do
objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou
indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários à entrega do objeto
deste edital; e

18.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do
artigo 55 da Lei nO.8.666/93, atualizada. ~

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
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18.2. Havendo motivos que impossibilitem o cumprimento do contrato no tempo
determinado, a CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, à CONTRATANTE as
devidas justificativas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a ocorrência do fato
impeditivo;

18.3. Responsabilizar-se por quaisquer custos decorrentes de ações judiciais, inclusive
trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o cumprimento
do contrato;

18.4. Responsabilizar-se por quajsquerãcidentesque possam ser vítimas os seus empregados
ou prepostos, no desempenho de serviços relativos ao cumprimento do contrato a ser firmado;

(' -
18.5. Responsabilizar-se pelos -ônus resultantes de quaisquer ações, custos e despesas
decorrentes de dan6s causados por culpa 'o.!ldolo de quaisquer de seus empregados, prepostos
ou contratados; - .> ,~ " -'

18.6. Comunicar à. CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato a ser firmado;

18.8. Atender ao chamado da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatr
horas, a partir do recebimento da solicitação:"

I I!

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANl;E:

6-
19.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:Ir ,- ~

19.1.1. Exercer a fiscalização da perfeita entre~ objeto licitado;--- ..-:------

18.7. M~ter durante a vigência do contrato, todas as condições que ense)aram a contratação,
particularmente no que tange à regularidade fiscal; e,

19.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais;

19.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital;

19.1.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade
encontrada;

19.1.5. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a
Instituição e se as especificações são as mesmas descritas no termo de
referência;

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
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19.1.6. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do
objeto, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;

19.1.7. À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições
deste objeto; e,

20. DO CONTRATO. /\

19.1.8. O recebimento do objeto deste Edital será provisório, para posterior
verificação, da sua conformidade com as especificações e da proposta pela
área técnica competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado.

-
20.1. A empresa.vencedora do certame tér~ o pràzode até 2~ (vintee quatro) horas, contados
a partir da convoéãção, para-assinar.o contrato; --- "-{ .

~ .J

20.2. O contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado,
na SECRETARIA: GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA: DE MINAS-
MG, sito no endereço constante no subitem 2.2 do presene edital, podendo ser retirado de tal
órgão por procuradQr habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo;

20.3. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar
instrumento equivalente, dentro 00 prazo êstabêléêído ãcãITetará a aplicação das penalidad
estabelecidas pela Administração Pública;

20.4. Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será.verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outra licitante,
observada a ordem de 'classificação e assim sucessivamente, até-a apuração de uma proposta
que atenda aoEdital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela adjudicado o
objeto do certame e ;onvQ.cada pa;a celebrar o contrato~/

------------....---
20.5. A contratação seráprecedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocada a
adjudicatária para assinatura do termo de contrato.

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL.

21.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n08.666/93;

21.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

"Ninguém comete erro maior do que nãoJazernada porque só pode Jazer um pouco."
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21.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal
n08.666/93 ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível; e,

21.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

22.1. Com fundamento no artigo 7° da-Lei n''] 0~520/2002, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, -~ão celebrar o contrato~deixar de entregar ou apresentar
documento exigido para ~certame, eu apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento

. ~ -
da entrega do objeto licitado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de mbdo-inidôneo.cu cometer fraude :(iscal, fi:c!lráimpedido de licitar e
contratar com a Administrac/ãoJvlunicipal; - .r

22. PENALIDADES.

22.2. A penalidâde de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na entrega do objeto licitado, em relação ao prazo
estipulado, ~e 1% (um por cento) tio valor total c{l)I'\tratado;por dia decorrido,
até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa'da entrega ao o1:Üetolicifado, caracterizada em 10 (dez) dias
após e vencimen o do prazo.estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total
contra~;_ e, ,

_é)~ Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Feder
c.--> n08.666J93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incis
y---anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado,

22 3 A . fr N \./ N -:' - ·do.. "'d ~d ~d 07 ( ) di id.. s in açoes serao consraera '.as remCI entes.s , no prazo e sete Ias corn os a
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

22.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do
processo;

22.5. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo
administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das
multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em
dinheiro; ~

"Ninguém comete erro maior do 'l.ue não fazer nada por'l.ue só pode.fi
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22.6. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de
natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento
da multa;

22.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o
§1° do art. 87 da Lei n08.666/93; e,

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.-

22.8. O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometiôas ...-

23.1. Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas doi~ecebimento do aviso, ou:quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta não apresentar Situação-regular, de que trata este Eáital, a CÂMARA
MUNICIPAL DE .URUANA DE MINAS - MG poderá convocar, para substituir a empresa
vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-to em igual prazo
e nas condições -de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço,
verificando-se a aceitabilidade da proposta elo cumprimento das e~igências habilitatórias, ou
revogará o Processo Administrativo I:icitatório, observado o interesse público;

23.2. As normas discíplinadoras desta licitação serãointerpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não
comprometam o interessêjpúblico, a finalidade e a segurança da contratação;~ p I! .

23.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais-licitantes ficarão à
disposição para retirada na SECRETARIA GERAL DA CÂMARA lVI'UNICIPAL DE~
URUANA :PE-MINAS - MG, localizada no endereço constante no subitem 2.2 do present
edital durante o p~rtodo d~,05 (cinc~)~dias-ú~e1s após a homologáÇão deste processo. Fin
este prazo, os refendos envélopes.serão ~strU1dQS;~

23.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e dentro d
horário de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão, devendo protocolar o pedido exclusivamente na SECRETARIA
GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, situada no
endereço constante no subitem 2.2 do presente edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o

. requerimento no prazo de 01 (um) dia útil ou 24h (vinte e quatro horas). A petição será
dirigida à autoridade subscritora do Edital;

26.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o
licitante que não o fizer no prazo previsto no subitem 23.4 deste Edital; ~.

"Ntngu.ém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Édmund Burlee
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26.6. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório;

26.7. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas nem alterar a relação
dos documentos exigi da neste Edital;

26.8. Os casos omissos do presente edital serão solucionados pelo Pregoeiro, observada a
legislação pertinente à matéria;

26.9. O (s) vencedor (es) desta licitação devera (ão) manter as condições
apresentada na licitação.Ç; _ - _

26.10. Para dirimir quaisquer questões Qe.eorrent€s desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competlnre-'o forodàComarcà da Cidade) de Árinos - MG;

26.11. Não será permitido o uso. de celulares durante a sessão deste Pregão, salvo mediante
autorização do Pregoeiro;

26.12."T0dos os elementos fornecidos pela, CÂMARA "MUNICIPAb DE URUANA DE
MINAS - MG e que iritegram o presénteedital e seus anexos, são complementares entre si.
Qualquer detalhe que se mencione em um e 'se omita em outro, será considerado como
especificado e válido;

26.13. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde
I

que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

26.14. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer, fase da licitação,
promoção déâilig~cia destinada a esclarecer ou complementar a i~strução do processo
vedada a inclusão posterior de documento ou informação q~devefia constar no ato da sessãpública; , .\. ---- --

26.15. A licitação não implica na contratação por parte da CÂMARA MUNICIPAL DE
URUANA DE MINAS - MG. Até a entrega da Nota de Empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, se a CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou

. administrativa;

26.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resu ado do processo
licitatório;

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke
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26.17. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

26.18. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG;

26.19. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta, durante a realização da sfsSãOpú~lica de Pregão Presencial;

/' . --26.20. As dúvidas a serem difimidas por_telefone serão somente aquelas de ordem
estritamente informal, através do seguinte número: (38) 3678-9298; e,

26.21. A inadimplência do' licitante, com referência "aos encargos, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CÂMARA MUNICIPAL DE
URUANA:!DE M~~AS - MG"nem poderálonerar o objeto.deste Pregão, razão pela qual o
licitante vencedor renuncia éxpressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG.

Uruana de Minas - MG, 08 de março de 2017.~

0;:/J/I /0 S F /!/7// / /7/,J I) () 5' .,·1V 0
) NEEMIAS PEREIRA DA SILVA

Equipe de apoio da CPL PREGÃO
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1. DO OBJETO.
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PREGÃO PRESENCIAL N°OOl/2017.

ANEXO I.

TERMO DE REFERÊNCIA.

Abertura de processo licitatório visando a aquisição de veículo automotor zero
quilômetro e com especificações técnicas mínimas estabelecidas neste termo de referência,
visando atender as necessidades da CÂMÁRAfMUNICIPAL DE URUANA DE MINAS-
MG.

2. DA JUSTIFI7ATIVA. (, --
Considerando a necessidade do transporte de vereadores, quando do exercício da

vereança, e a necessidade do transporte de servidores da -Câmara Municipal, quando em
serviço, faz necessária a aquisição de veículo automotor zero quilômetro para atender as
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG.,

\

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉC~ICAS lV!ÍNIMAS DO OBJETO.

01

Veículo O (zero) Km, do tipo sedã;
Ano de fabricação 2017;
Modelo do ano :2017 ou 2018;
Biconíb~tível; _---~---04 portas;
Motorização mínima de 1.0 litros;
Fabricação nacional;
Ar-condicionado;
Direção hidráulica;
Espelho no para-sol lados motorista e
passageiro;
Faróis biparábola;
Ganchos de fixação de carga no porta-malas;
Freios a disco no mínimo em 2 (duas) rodas;
Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS
comEBD,
Hodômetro digital (total e parcial);

01

"Ninguém comete erro maior do que nãofazernada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke
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Iluminação do porta-malas;
Indicador de temperatura externa;
Indicador gradual de temperatura da água;
Indicador gradual do nível de combustível;

Luzes de leitura dianteira e traseira com
dimmer (redução/aumento gradual de
intensidade); Luzes de leitura dianteiras (com
spot);
Para-brisas degradê;
Para-choques, maçanetas externas

. . d \ \ J dr--, 1~retrovisores pinta os na cor o veicu 10; t--;. ,....-'\\b ~-~
Pintura-na cor,pre.taJ}u ranca.. -.:,' :"1
Porta-luvas iluminado;
Porta malas com capacidade mínima de 510
(quinhentos e dez) litros:
Protetor de cárter; _
Retrovisores externos com comando interno;

/

Rádio;
_Tomada 12V;
Travas elétricas + Trava automática das portas;
Ventilador de no mínimo 3 velocidades;
:ViOros elétricos dianteiros com one touch e
ante esmagamento;
Válvula antirrefluxo de combustível; -
Tipo de ignição: eletrôfiiêàdigital incorporada
ao sistema de injeção; I ~I rÓ» j ~

\ ,l?nqosto de cabeça para .no mnumo 4 (quatro
passageiros); I

Tanquá de combustível com-oapacidatíe mínima ãe
5.Q)itros; _ /"
Tapetes de borracha;
Vidros verdêsr-' •

e

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 d
Lei n° 8.666/93, as seguintes:

4.1.1. Obedecer às especificações constantes neste termo de referência;
4.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado em pleno
funcionamento e em conformidade com as especificações técnicas mínimas
constantes deste termo referencial, ressaltando que todas as despesas de
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de
responsabilidade da contratada;

N
N
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4.1.3. Entregar o objeto licitado dentro do prazo estipulado no item 15'.2 do
edital;

4.1.4. O retardamento da entrega do objeto licitado, de forma não justificada
considerar-se-á corno infração contratual;

4.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamen~ pelo órgãõinteressado;

-- ~- -4.1.6. Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito,
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão
ser' de imedi~to,~<:~firm~d()s Po! !scrito; ..~

. ~ ~
./

4.1.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto
do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou
indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais corno
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação dos
serviços obj\eto deste Termo.:e,

,,-,

}U .8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do
.~igo 5.~da Lei n", 8.666/9~, atualizada.

"= ~ I

4.6. Havendo/motivos .q~e i~possibili.tem o cumpri~ento ~o contrato no tempo determin~d?
a CONTRATADA devera comurncar, por escnto, a CONTRATANTE as devid s
justificativasr'fió=prgzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a ocorrência do fa
impeditivo; - - ~/~~-----
4.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam ser vítimas os seus empregados
ou prepostos, no desempenho dos serviços relativos a execução do contrato a ser firmado ou
em conexão com ele;

4.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de quaisquer de seus empregados, prepostos
ou contratados;

4.14. Executar o contrato sob sua inteira e exclusiva responsabilidade obedecendo às normas e
rotinas da CONTRATANTE, em especial as que digam respeito à segurança, à
confiabilidade e à integridade; ~

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fi
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4.16. Designar um funcionário responsável por todo o processo de comunicação com a
CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, na execução do contrato e
outros assuntos correlatos ao objeto do contrato;

4.17. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato;

4.18. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que ensej aram a contratação,
particularmente no que tange à regularidade fiscal;

5.1. Constituem obriiações da CONTRATANTE:

4.19. Praticar com eficiência, zelo e pontualÚlade-os atos estabelecidos no contrato e inerentes~ ~
ao objeto do contrato; . - - -,:

4.20. Atender ao chamado da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a partir do recebimento da solicitação.

. f -

5. OBRIGAÇÕES, DA CONTRATANTE.-·

5.1.1. Exercer a fiscalização da fiel execução do contrato;

5.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas. contratuais;

5.L3.yEfetuar o pagamento devido, na form~ estabelecida no item 7.1 deste
termo de referência; -. . .

/

t:.. . i ;
-5...1.4. Facilitar por todos' os meios ao cumprimento da execução pel,

CONTRATADA,~dando-lhe acesso e promovendo-o 6Óm entendimento entrf,
seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigaçõe
pré-estabelecidas;

5.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade
encontrada;

.!

5.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a
Instituição e se as especificações são as mesmas descritas neste termo de
referência; ~

5.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do
objeto, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;

5.1.8. À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

"Ningu.ém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmun.d Burke
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completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições
deste objeto; e,

5.1.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior
verificação, da sua conformidade com as especificações e da proposta pela
área técnica competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado.

6. DA VALIDADE DA PROPOSTA.

6.1. As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de abertura do certame . ....-1 ~ --:.. r

1 ~

7. DO PAGAMENTO.

7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em ~é 6 (seis) parcelas, da seguint
forma:, - ~ ...-

MOMENl'O DO PAGAMENTO. PER€ENTUAL A SER PAGO.
Na entrega do objeto. 16,7% (dezesseis inteiros e setenta

décimos por cento).
30 (trinta) dias após a entrega do
objeto.

16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por
cento).

"60 {sessenta) dias após a entrega do 16,66% , inteiros e
objeto. sessenta e seis centésimos por

'" , f, cento ).il~
90 (novev-ta) dias após a entrega do 16,66%- (dezesseis inteiros e
objeto. sessenta e seis centésimos porL. cento). r=:
120' (cento e vinte): dias após a 16,66% (dçzésseis inteiros e
entrega do Objeto~~nt~eis centésimos por

cento).
150 (cento e cinquenta) dias após a
entrega do objeto.

16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por
cento).

7.2. A então CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura de serviços, em 2 (duas)
vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de

, liquidação e pagamento, bem como os seguintes documentos: ~

a) Certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social
(CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede; e,

LC')
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b) Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições - SIMPLES, se for o caso.

7.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, providenciará empenho
para cobrir as despesas com o objeto deste termo de referência;

7.4. O pagamento será efetuado na forma estabelecida no item 7.1 .do presente termo de
referência, conforme o valor fixado na proposta apresentada pela CONTRATADA, após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado por setor técnico competente,
comprovando a efetiva execução do contra o a sêrfirmado; e,...--

8. DA FISCALIZAÇÃO.

A ./'

7.5. A CAMARA MUNICIPAL-DE URUANA DE MINAS "'::MG, reserva-se no direito d
suspender o pagamento ~e o objeto:éstiver em desacordo com as especificações constant
neste termo de referência. __ '------

8.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE
MINAS - MG, por meio da PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA
DE MINAS - MG, na forma que lhe convier;

8.2. À CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, por meio de sua
PRESIDÊNCIA na forma que lhe convier, é reservado o direito de, sem que de qualquer
forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;

8.3. A supervisão por parte da CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG,
sob qualqurrforma, nã~ isenta ou diminui a responsabilidade da CeNTRATADA, na
perfeita exeétíÇãO'-d.9contrato a-ser firmado. _.

<, .••• ' -- AS---9. DAS PENALIDADES.

9.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n" 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da entrega do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal;

9.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: co
Nroc::

C)·roQ..

a) Pelo atraso na entrega do objeto licitado, em relação ao prazo
estipulado, de 1% (um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido,
até o limite de 10% (dez por cento);

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode faIZerum pouco."
Ectmund Burke
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b) Pela recusa da entrega do objeto licitado, caracterizada em 10 (dez) dias
após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total
contratado; e,

c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal
n? 8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado.

9.3. As infrações serão consideradas-reigéidentes se, ,110 prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidádê, a GONTRA TADA(cori1et7r a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das m.ultas correspondentes, sem prejuízÇ(da rescisão contratual;

. y .

, -
9.4. Nenhuma penalidade será aplicadasem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do~ "

processo;

. ,-
9.5. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo,
em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante
subtração ao valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro;

9.6. Não se trat~ao de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de
natureza.que comporte pronta execução extrajuaiciar;a-.ÃaÍnitlistração exigirá o recolhimento
da multa' < -,

, . t
, I

9.7. Se a multa aplicada for superior aél valor da gar~ntia prestada, além da perda desta,
responderá ~CO~'ERATADA ~e~a su~ diferença,. q~e ~e.rá d(es~ntaâa~dos pagam~ntos
eventualmente.devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determma o

,/ .
§1° do art.8,? da Lei n" 8.666/93; e,-- -
9.8. O recolhimento da (8) multa-Is) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS.

10.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base
na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

,......
N

(tl
c
Cl

.(tlo,
CKSON MOTA DOS SANTOS
Pregoeiro da CPL PREGÃO

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fa2eY um pouco."
Édmund Burke
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Equipe de apoio da CPL PREGAO

A/Í;I: 11/);' 9 J ,?J.·~/7F //?/9 P'/O 5,' / V--J,
NEEMIAS PEREIRA DA SILVA
Equipe de apoio da CPL PREGÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N°01l20l7.

ANEXO 11.

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE).

\~. #~-:--
i .: (/~::F~._~

Declaro, sob as/.penas,da let:qtre a empresa , I
requisitos c:p~e~s'~álr~9~/para_ habjlitação-~~ pItOC~SSO LICITÁtTÓRIO
instaurado ira odtrtidadeP-RE<iÃO PRESENCIAL N°Ol/20l7 ..

• - "l~ 1

"I

pOSSUI

N°OS/20l

I
I

! /--'

OBSERVAÇÃO: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal da
concorrente.

O)
N

C'O
c
C')

'C'Oo.
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Iii ( ,// .
/~" J €, \,,( ,-'

Declaramosysobàs penas daQ~i,~qúea empresa , , Inscrição Estadual
" '" ' , -~ ~~ , . '

n" "",/;,~~Y:iCNPJ/MF n~ ~ ~"~>,' estabêlecida no endereç
~I '>~\~,' "./' ,não emprega menores ~de 18 ~os ~m trabalho noturn

perigoso o}Ílí.salubré~. bem\ como que não, emprega mertóié~;,de 1'6 anos ,em qualquer trabalh
salvo na condiç~e àprenaiz~a partir de 14 anos. ',í,"I i",~' t

\ f

PREGÃO PRESENCIAL N°01l2017.

ANEXO lU.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENORES.
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE).

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°05/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N°01l2017.

Local e data.

OBSERVAÇÃO: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do
concorrente.

o
C'l)

C'O
C
C'l

'C'Oo,
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PREGÃO PRESENCIAL N°01l2017.

ANEXO IV.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE.
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE).

Para fins de participação *0 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°05/2017.
PREGÃO PRESENGIAL _ N°Ol/2017, a (o) (NOME COMPLETO DO

CONCORRENTE) :' , CNPJ/CPF , sediada (o) (ENDEREÇ
COMPLETÇ)), declara (amos), sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato
para a sua habilitação, estando.ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Local e data.

OBSERVAÇÃO: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do
concorrente.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke
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PREGÃO PRESENCIAL N°01l2017.

ANEXOV.

MODELO DE DECLARAÇÃO DADOS CADASTRAIS.
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE).

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG.
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°05/201
PREGÃO PRESENCIAL N°01l2017.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA.
Assinatura, nome e número de identidade do Represen~

OBSERVAÇÃO: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do
concorrente.
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PREGÃO PRESENCIAL N°01l2017.

ANEXO VI.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE).

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°05/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N°Ol/201 "I •. I·.....r-

(NOME DA EMPRESA) CNPJ n? (ENDEREÇ
COMPLETO) , declara, sob as penas da lei, s b
as penas da lei, para fins do disposto na Lei Complementar n° 147 de 17 de agosto de 2014,
que:

a) se enquadra como MICRQEMPRESAlEMPRESA DE PEQUENO PORTE (MEIEPP);
b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto na Lei Complementar n" 147 de
17 de agosto de 2014;

Locare' dàta .. -t...-~ .-'

...--
RAZÃOSOCIALDA EMPRESA.

Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal.

. OBSERVAÇÃO 01: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal
do concorrente.

OBSERVAÇÃO 02: apresentar fora dos envelopes, junto com os documentos de
credenciamento.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."

Edmund Burke
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PREGÃO PRESENCIAL N°0l/2017.

ANEXO VII.

MINUTA DO CONTRATO.

CONTRATO N° /2017.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, ZERO
QUILÔMETRO, COM AS ESl-ECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

~ ~ " r~
CONSTANTES DO TE~~l~E ~FEM"N:CIA, ~~f~RMA ABAIXO:

('''"v? _."'""\Io, -',L~ <:":
De um lado a CÂMA~'''Ml:I~lCIPJ\C~DE~URUANl\ i),E~INAS - MG, pessoa jurídica
de direito público iilt~mÕ;\êom:S~-'!lãj\\lenida':!lràSí1ia, }OO, Báirró Cruzeiro, Uruana de
Minas - MG, i1/scritano ç~P-!~~sób,,",O_h-VnL:TQ3::1:.2·9/0ºOJ-02,'nest~,:at9 representado pelo
Presidente dê" su? Mesa Diretora; Sr. '""-~~_,,' , brasileiro, agente político,
inscrito ne; CPFIMP! sob ~ n° /' ,--~ -"-;"residente e dbnh6iliado nesta cidade,
doravante ~~f~;Ôl[na,do ~plesmente CONTRA TA'NTE'" e, ae ~utr:9 lado, empresa:

I ;r. ,pessaa jurídica tde direito privado, inscrita
.! Y1~'" \ ALo, "

no CNPJ/MF sob lt com sede na Rua , n°
, " n' çidade'" de 'i , neste ato representad elo(a) Senhor(a)

- - - 1.,f . ',.v- ~,:"'~'l Jt ,~ •

_____ -r-r-1""',.-""-,"\",,,---,\,--, ,~port~~or(a) ~~da Cédula de Identidade, Rq n°
f="'=~' l~ ,inscri!o(a) no CPFfly1F !l~_,,- " j ~. à , residente e I.-------''7:-, ----',-,--:,,,,.~_,,~~ ,

domiciliado(a) à R:úa. , na cidade de- - --=-= , 'CEP doravante
denominadõ:'simple~êl:}e CONTRAT~:V0( têm entre l'{iJust.0 e avançado o presente.
instrumento cOIl{:atu'!l,~em:::~gimede cOJi1\llPfaevenda por1l\;!E;NOR PREÇO GLOBAL,_ de
acordo com o PROCESSO ADMINISTRA>TIVO LI~ITÂ.TORIO N~00512017, PREGAO
PRESENCIAI/N°o;Ó,lbl017, pro osta dé .preços dá contratada~_rffi"edlãnte as seguintesL. I;'" ,\r : . I ~
cláus~las e ~diçõês qi!;,mutuamen:e ~1\l}ór~~, ,c~it~m e s~ .~bri~ra~fie!mente cumprir,
por SI e seu suces~9r\e~,?~~1IlobsenT~~~ das 1l:~posl~oes cç>ntldasJn/Lel n08.666, de 21 de
junho d~ 1993, s~je.itarrcl,o~ norrn.a~d?~ sup'r~en~~QErdlplo~as legais, aplicando-se
os preceitos de direito -públicó e;-s-uf}1etrvament€,-os-pnnclplOs da teona geral dos contratos e
as disposições de direito privado. ~

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO.

1.1. Consubstanciado nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementa
n" 147 de 17 de agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2000

. subsidiariamente a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem
como pelas normas e condições estabelecidas, e face à classificação das propostas
apresentadas no Pregão, publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, celebram o presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas que em
sucessivo e reciprocamente outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de direito
público. Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de

"Ninguém com~e erro maior do que nãoJazer nada porque só pode fi
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PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, elaborado pelo pregoeiro e
equipe, instituída por meio da Portaria n0017/2017, de 13 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

2.1. Integram o presente Contrato, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão nOOOl/2017, visando à AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES:-TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE
REFER§NeI~-IQU~ SEGUE EM J~NE~9,(E É PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE CONTRATO, com todos õs seus Anexos;

/ r "...

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓBJETO.

3.1. O presente Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR
ZERO QUILÔMETRO.<' CONFORME ESP..ECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES DO TERMÓ DE REFERÊNCIA.

01.01.01.01.631.0001. LOOI-4.4.90.52.00
Fonte 1.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes da contratação _correIão à conta da seguinte dotaçã
orçament~ia .

CLÁUSULKQUI~A - DO VA~OR~

-
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ , conforme
proposta da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
LICITADO.

6.1. O objeto licitado deverá ser entregue na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE
. URUANA DE MINAS - MG, na Avenida Brasília, 300, Bairro Cruzeiro, Uruana de Minas-
MG CEP 38.630-000; e, ~

6.2. O prazo máximo para a entrega do objeto licitado será de 2 (dois) dias úteis a contarem
da emissão da respectiva ordem de compra, conforme o disposto no item 15.2 do edital.

"Ninguém com te erro maior do que não fazer nada porque só pode falZer um pouco."
Edmund Burke
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO.

7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 6 (seis) parcelas, da seguinte
forma:

MOMENTO DO PAGAMENTO.
Na entrega do objeto.

30 (trinta) dias após a entrega do
objeto.

60 (sessenta) dias após a entrega do
objeto.

90 (noventa) dias após a entrega do
objeto.

120 (cento e vinte) dias após a
" entrega do objeto.

150 (cento e cinquenta) dias após a
entrega do objeto.

PERCENTUAL A SER PAGO.
16,7% (dezesseis inteiros e setenta
décimos por cento).
16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por
cento).
16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e . seis centésimos por
cento).
16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por
cento).
16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por
cento).
16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por
cento).

7.2. A então CONl'RATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura de serviços, em 2 (du
vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins e
liquidação e-pagamento, bem como os seguintes documentos:

a) Certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social
(CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede; e,

b) Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições - SIMPLES, se for o caso; e,

7.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, providenciará empenho
para cobrir as despesas com o objeto definido no termo de referência; ~

7.4. O pagamento será efetuado na forma estabelecida no item 7.1 do presente contrato,
conforme o valor fixado na proposta apresentada pela CONTRATADA, após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado por setor técnico competente, comprovando a
efetiva execução do contrato a ser firmado; e,

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazerlim pouco."
Edmund Burke

'---_-'----'-1-. ~ ..__.
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7.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, reserva-se no direito de
suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especificações constantes do
termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO.

8.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CÂMARA MUNICIPAL DE URU ANA DE
MINAS - MG, por meio de sua PRESIDÊNCIA na forma que lhe convier;

8.2. À CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, por meio de sua
PRESIDÊNCIA, na forma que lhe convier; é reservado o direito de, sem que de qualquer
forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;

8.3. A supervisão por parte da cÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG,
sob qualquer fomia, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na
perfeita execução do contrato a ser firmado.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70
Lei n" 8.666/93, as seguintes:

9.1.1. Obedecer às especificações const~ntes d0 termo de referência;

/

9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado em pleno 1
funcionamento e em conformidade comas especificações técnicas mínimas
constantes deste termo rêferencial, ressaltando que todas as despesas de
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de
responsabilidade da contratada;

9.1.3. Entregar o objeto licitado dentro do prazo estipulado no item 15.2 do
edital;

9.1.4. O retardamento da entrega do objeto licitado, de forma não jusf ceada
considerar-se-á como infração contratual;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

"Ninguém comete erro maior do '1ue não fazer nada por'1ue só pode fazer um pouco."
Edmund Burke
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9.1.6. Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito,
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão
ser de imediato, confirmados por escrito;

9.1.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto
do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou
indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação dos
serviços objeto do termo de referência; e,

9.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigi das rio"Edifal de licitação, consoante o~qrie preceitua o inciso XIII do
artigc'ôô'daLei n", 9.666193, atualizada. ,./'

.' ,.
• J

9.6. Havendo motivos que impossibilitem Ocufuprimep.to do)contrato" no tempo determinado,,
a CONTRATADA, deverá -eômunicar, por escrito, à" CONTRATANTE as devidas
justificativas.; no, prazo máximo .de~24 (vinte e quatro) horas, após a ocorrência do fato
impeditivo;d:t:, ' . 4

1

9.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam ser vítimas.es seus emprega
ou prepostos, no desempenho dos serviços relativos a execução do contrato a ser firmado u

y "em conexão com' e1~;",

9.13. Responsabilizâr-sexpelos ônus resultantes de quaisquer ações, custos e despesas
decorrentes de danos c~'y~ados por culpa ou dolo de quaisquer de seus empregados, prepostos

;/ /. :n;;".~ t ?

ou contratados' "'0-"', ,'", l
~... . '

9.14. Execu~:;o c~tra:to sob sua' inteira ej~kéiusiva responsabilid~d;obedece~do às normas e
rotinas da ,íeONT~TANTE, em especial as que digam respeito à" segurança, à
confiabilidade e à infegriçlade; ~ -'--'- ~- ./--
4.15. Designar um funcionário responsável por todo o processo de comunicação com a
CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, na execução do contrato e
outros assuntos correlatos ao objeto do contrato;

4.16. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato;

4.17. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a co ratação,
particularmente no que tange à regularidade fiscal;

4.18. Praticar com eficiência, zelo e pontualidade os atos estabelecidos no contrato e inerentes
ao objeto do contrato;

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmutld Burke
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4.19. Atender ao chamado da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a partir do recebimento da solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Exercer a fiscalização da fiel execução do contrato;

10.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais;

10.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida no item 7.1 do
termo de referência;

-
10.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela
CQNTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre
seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigações
pré-estabelecidas;

10.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularida
encontrada;

10.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a
Instituição e se as especificações são as mesmas descritas no termo de,
referência; .

10.1.1. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do
objeto, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;

- --
10.1.8. À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições do
objeto; e,

10.1.9. O recebimento do objeto descrito no termo de referência será
provisório, para posterior verificação, da sua conformidade com as
especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua
conformidade com o objeto licitado. ~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burlee
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11.1. A CONTRATADA fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA.

12.1. O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 38 da Lei n08.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ~UPORTE LEGAL.

'"
13.1. Para execução do ..presente contrato bem como-paraa- tegulação dos casos omissos,

1

aplicar-se-á a Lei n08.666 de 21.06:93, a Lei n08.883 de 08.06:9'4, a Lei n09.648 de 27.05.98 e
.' ,

a legislação específica pertinente à matéria- "O

~
~/

CLÁUSULA DÉCIMA QUA:RTA - DA RESCISÃO.

14.1. O descump~!m:(mto,de qualquer Cláusula ou de simples condição/deste CONTRAT
assim como a execução do seu.objeto em desacordo com o estabelecidô em suas Cláusulas
condições, dará di~eito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notifiéação expressa,
sem que' caiba àI~ONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor
correspondente~o fofríecimento já realizado, desde que estejade acordo eem as prescrições" "- '" ','~

ora pactuadas,

14.2. O CONTRATO poderá; ser rescindidd:
..»: rV ~

• : JiI

~l~-'Por ato UNIBATERAt da CONtRATANTE;~nos casoS"dos incisos l
e ~ _,'. "o. ".' . ~

a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.o8.666/9J, atualizada; e,
•.....-..;,! (

• ~ _. ~_. __ , 'oro

II - AMIGAVELMENTE, por acordo entre as-partes, reduzido a termo no
processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

lII - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação.

14.3. A rescisão de que trata o item 14.2 inciso I desta Cláusula, acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal
n08.666/93, atualizada:

a) Retenção dos créditos decorrentes do CONTRAT?~te dos
prejuízos causados à CONTRATANTE; ~

b) Assunção imediata do objeto do CONTRATO pela
CONTRATANTE, no estado e local em que se encontrar; e,.

"Nlnguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazerum pouco."
Edmund Burke
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c) Execução da garantia contratual se houver, para ressarcimento da
CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES.

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nOlO.520/2002, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensej ar o retardamento
da entrega do objeto licitado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal.

15.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na entrega do objeto licitado, em relação ao prazo
estipulado, de 1% (um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido,
até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa da entrega do objeto licitado, caracterizada em 10 (dez) dias
após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total
contratado; e,

c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal
n08.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado.

M

15.3. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo
aplicação em.dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

15.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do
processo;

15.5. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo
administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das
multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em
dinheiro;

15.6. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de
natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento

da multa; »<
"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
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15.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o
§1° do art. 87 da Lei n08.666/93; e,

15.8. O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

a) Pelo atraso na entrega do objeto licitado, em relação ao prazo
estipulado, de 1% (um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido,
até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa da entrega do objetoIicitado, caracterizada em 5 (cinco)
dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor
total contratado;

c) Pela demora em corrigir falha na execução do contrato, a contar do
segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por
cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;

d) Pela recusa em corrigir as falhas na execução do contrato, entendendo-
se como recusa a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal'
e,

i
e) Pelo não. cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Feder
n08.666/93, ou .no instrumento convocatório e não abrangida nos
anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado.

15.9. O recolhimento da (s) multa.Is) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.1. O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da
Comarca de Arinos - MG. . ~

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. ~

17.1. Aplicar-se-á a Lei Federal n°. 8666/93, com suas posteriores modificações, nos casos
omissos do presente contrato.

17.2. É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, oriundas do
presente contrato o Foro da Comarca de Arinos - MG, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só podefazer um pouco."
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Uruana de Minas - MG, __ , de de 2017.

17.3. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi
lavrado o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais
destina à Contratada, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas part
contratantes.

CÂMARA M. DE URUANA DE MINAS - MG.

CONTRATADA.

ASSESSOR JURÍDICO.
OAB/MG ~--

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
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